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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sôbre criação de escola 
, 

primaria.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço sa'ber que a Clmara Municipal decreta • eu san

ciono a seguinte 1•1: 
Artigo lQ - Fica cJ:oiada • localizada no Bairro do Bonf'im, deste 

Mun1cÍp1o, uma escola prim.Úia mista. 
Artigo 2Q - Os venc�iIHntos do respectivo professor, cujo cargo 

fica 01:-ia<io, serão os correspondentes ao padrão 1t D n. 

Artigo ;o - Af'im. d�• 01correr às deepesas com a execução da presente 
l ei, f lca aberto, na Diretoria de Contabilidade, um 
credito e:!Special de Cr $ 39 .690100 (trinta e nove mil -
seiecento1s • noventa cruzeiroe). 

Artigo 4G - Fica a11ulia.da, parcialmente, a seguinte verba& 
4-3-1/8-33-(?- Material Permanente - em Cr $ ;9.690,00. 

A , , 
Artigo 5g - O valo1:- d•:> presente credito sera coberto com as anu-

lações de que trata o artigo anterior. 
Artigo 6G - Esta l4ti 11ntrar� em vigor na data de sua publicação, 

revogaclas as disposições em contr�rio. 
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,__...... Diretor Administrativo 

Public�da na Diretoria Adminfstrativa da Prefeitura, 
março de 1.956. ��--1!!:z:.·<��-· 

----��.��:� 
_. :E\tel:ydee bila 

.�.:.-- ·15iretoria Administrativa 


